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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA 
"ACT - ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA DA PARAÍBA LTDA" 

1. DANIEL BRUNO BARBOSA DA SILVA, brasileiro, natural de Sumé - Paraíba, 

solteiro, universitário, pregoeiro, data de nascimento 21 de junho de 1982, portador da 

cédula de identidade RO n'. 2.709.127 - SSP/PB, do CPF (MF) n°. 042.998.284-45, 

residente e domiciliado à Rua Vicente Preto, 159, Centro, Sumé - PB, nesta cidade de 

Sumé - PB - CEP: 58.540-000, e 

2. JOSÉ EDMILSON VIANA DA SILVA, brasileiro, natural de Itapetim - Pernambuco, 

divorciado, Técnico em Contabilidade, data de nascimento 08 de março de 1974, portador 

da cédula de identidade RG n°. 4.139.930 - SSP/PE, do CPF (MF) n'. 767.198.634-87, 

residente e domiciliado á Rua Cônego Silvio no. 23, centro, nesta cidade de Sumé - PB - 

CEP: 58.540-000. Resolvem, assim, constituírem uma sociedade limitada, mediante as 

seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA 1 - A sociedade limitada será conhecida sob o nome empresarial de: ACT - 

ASSESSORIA E CONSULTORA TÉCNICA DA PARAÍBA LTDA e terá sede e domicílio na 

Rua Vicente Preto, 159, Centro, Sumé - PB, CEP: 58.540-000. 

CLÁUSULA 2' - O capital social é de R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais), dividido em 12.000 

(Doze Mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, integralizadas, neste 

ato em moeda corrente do Pais, pelos sécios: 

DANIEL BRUNO BARBOSA DA SILVA 6.000 QUOTAS R$ 6.000,00 

JOSÉ EDMILSON VIANA DA SILVA 6.000 QUOTAS R$ 6.000,00 

TOTALIZANDO f 12.000 QUOTAS R$ 12.000,00 

CLÁUSULA 3a - O objeto será: prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica, 

nas áreas de orçamento, contabilidade, patrimonial, recursos humanos, licitações e 

contratos, jurídica, informática, auditoria interna, planejamento e desenvolvimento de 

projetos nas áreas de saúde e educação, cursos e capacitações, em apoio à administração 

pública. 
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CLÁUSULA 43 - O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado, 

iniciando suas atividades na data se sua aprovação pela Junta Comercial do Estado da 

Paraíba. 

CLÁUSULA 5' - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 

condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA 6a - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA 7' - A administração da sociedade caberá a ambos os sócios com os poderes 

e atribuições de administrar em conjunto ou isoladamente autorizado o uso do nome 

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 

alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA 8' -Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos 

sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLAÚSULA 93 - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA 103 - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA 11" - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 

título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA 123 - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 

interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
CARTDRilagEVÉDJ~ 1.°E"f23E°J1,2`17,11%%/1".`'-'207.s.s&s4";;r:'s . CE/ In as nu teu' , ah IttraiS. 

Autenticação Digitai 
De acordo com os sal,. 1. . as e lr Inc. V 8*, 41 e 52 de Lel Federal 2,925/1994 a AM, 13 Inc. XII 

de Lel Estadual 2,721/2005 astral-dl.. p, ea.nte Imagem rte,istmitis.stee,e,etei hei 
do documento apresentado e conferido neste etc, O safado. é verdade. Dou tê 

Cód. Autenticação: 84733001182233590709-2; Data: 3010112018 23:02: 

Selo Digital de Fiscalização Tipo Normal C: AGK65791-5M7V: 
Valor Total do Ato: R$ 4,23 

c''''' titurar Confira os dados do ato em: https://selodigital.t.ipb.jus.br 
94: 



DEPT° LICITAÇOES 

FLS. 

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada 

em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva cm relação a seu sócio. 

CLÁUSULA 134 - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estarão 

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAÚSUALA 14 - Fica eleito o foro de Sumé - PB, para o exercício e o cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 ( 

vias. 

Sume - PB, 18 de março de 2009 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°01 DA SOCIEDADE LIMI ADAid° ° • 

"A CT •- ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA DA PARAÍBA LTDA," 

I. DANIEL BRUNO BARBOSA DA SILVA,- brasileiro, natural de Sumé Paraíba, 
solteiro, pregoeiro, data de nascimento 21 de junho de 1982, portador da cédula 
de identidade RO n". 2.709.127 - SSP/PB, do CPF (MF) 042.998.284.45, 
residente e domiciliado à Rua Vicente Preto, 190, Centro, Sumé PB, nesta 
cidade cle Sumé -- PB - CEP: 58.540-000. 
2. JOSÉ EDMILSON VIANA DA SILVA, brasileiro, natural de Itapetim --
Pernambuco, divorciado, Técnico em Contabilidade, data de nascimento 08 de 
março cle 1974, portador da cédula de identidade RG n". 4.139.930- SSP/PE, do 
CPI' (MF) n". 767.198.634-87, residente e domiciliado à Rua Cônego Silvio n". 29, 
centro, nesta cidade de Sumé - PB - CEP: 58.540-000. Únicos sócios da 
sociedade limitada, sob nome empresarial "ACT - ASSESSORIA E 
CONSULTORIA TÉCNICA DA PARAÍBA LTDA", com sede c foro na cidade de 
some - PB, na Vicente Preto, 159, Centro CEP: 58540-000, com Contrato Social 
devidamente registrado na Junta Comercial do Estado da Paraíba, sob o N1RE 25 
2 0049637 O por despacho do dia 18.03.2009, e inscrita no CNPJ sob n° 
10.715.095/0001-83 resolvem, assim, alterar o contrato social: 

la Cláusula - A sociedade limitada passará a funcionar com sua sede na Rua 
Augusto Santa Cruz n". 202 A - Centro - CEP: 58540-000 c foro na mesma 
cidade de Sumé - PB. 

2k-• Cláusula -- O Capital Social que atualmente é de R$ 12.000,00 (Doze mil 
reais), fica através deste ato elevado para R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais), 
havendo um aumento de R$ 28.000,00 (Vinte c oito mil reais) totalmente 
integralimclos neste ato em moeda corrente do pais e distribuídos entre os sócios 

DANIEL BRUNO BARBOSA DA SILVA 20.000 QUOTAS RS 20.000,00 

JOSÉ EDMILSON VIANA DA SILVA 20.000 QUOTAS RS 20.000,00 

TOTALIZANDO 40.000 QUOTAS RS 40.000,00 

201 : As demais cláusulas não modificadas por este instrumento permanecem era 
pleno vigor. 

E, por estarem assim juntos e contratados assinam este instrumento em 03 (três) 
vias. 

Sumé - P13, 02 de Agosto de 2011. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAlBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.notior 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela noss7•" 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CAAP - CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 
ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, 
sendo da empresa CAAP - CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva; pela 
idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 04/01/2021 16:46:54 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titulai uo 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CAAP - CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA - 
ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital.. 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 
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20 (SEGUNDO) ADITIVO AO CONTRATO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA "ACT - ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA DA PARAÍBA 

LTDA - ME". 

DANIEL BRUNO BARBOSA DA SILVA, Brasileiro, natural de Sumé/PB, 
Solteiro, pregoeiro, nascido aos 21/06/1982, portador da cédula de 
identidade sob n.° 2.709.127 - SSP/PB e do CPF sob n.° 042.998.284-45, 
residente e domiciliado à Rua Vicente Preto n° 190 - Centro - Sumé/PB, 
CEP: 580540-000, e 

JOSÉ EDMILSON VIANA DA SILVA, Brasileiro, natural de Itapetim/PE, 
casado, Técnico em Contabilidade, nascido aos 08/03/1974, portador da 
cédula de identidade sob n.° 4.139.930 - SSP/PE e CPF sob n.° 
767.198.634-87, residente e domiciliado ã Rua Major Bruno de Freitas, n° 
364 - Santa Rosa - Sumé/PB, CEP: 58540-000. Únicos sócios da Sociedade 
Empresária Limitada denominada "ACT - ASSESSORIA E CONSULTORIA 
TÉCNICA DA PARAÍBA LTDA - ME", com sede na Rua Augusto Santa Cruz 
n.° 202 A - Centro, Sumé/PB, CEP: 58.540-000, com contrato social 
arquivado na JUCEP - Delegacia Regional de Campina Grande sob o NIRE 
n.° 25 2 00496370 por despacho de 18/03/ 2009, inscrita no CNPJ sob o n.° 
10.715.095/0001-83, resolvem alterar seu contrato social. 

CLÁUSULA 1' - A sociedade passa a funcionar na Rua José 
Barros n.° 281 - Santa Rosa - Sumé/PB, CEP: 58540-000. 

CLÁUSULA 2 - As demais cláusulas não modificadas por este 
permanecem com a redação original. 

Paulino de 

instrumento 

E por estarem de perfeito acordo assinam o presente, em 03 (três) vias, de igual teor 
e forma. 

Sumé PB, 11 de Fevereiro de 2015. 

&w , ptfa-v:,,sN cA f'Á/. 
DANIEL BR NO B7JBOSA D SILVA

-
JOSÉJOSÉ EDMILSON VIANA DA SILVA 

JILICIEF• 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAIRA - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/03/2015 14:04 SOB N° 20150060130. 
PROTOCOLO: 150060130 DE 13/03/2015. MIRE: 25200496370. 
ACT ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA DA PARAIBA LTDA ME 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SECRETÁRIA GERAL 

JOÃO PESSOA, 13/03/2015 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeita à comprovação de sua autenticidade no sita 
www.redesim.pb.gov.br informando o seguinte código de verificação: PB150060130 
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Reconheço, por semelhanca. zfal 
JOSE EDMILSON VIANA f.)A SILVA 

Dou te.Sume/Parafba - 13/92/2015 
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Reconheço, por semelhança, a(s) firmafs) de: ' 
DANlEL DRUND BARBe ADASUA 

Dou fe.SumÉtParattia - 13.4322015 
Escrevente: RAQUEL GOMES PALMEIRA 
Selo Dioital:AAZ45281-0W2C 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAiBA - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/03/2015 14:04 SOB N°
20150060130. 
PROTOCOLO: 150060130 DE 13/03/2015. MIRE: 25200496370. 
ACT ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA DA PARAIBA LTDA 
ME 

Maria de Fátima Ventura Venâncio 
SECRETÁRIA GERAL 

JOÀ0 PESSOA, 13/03/2015 
A validade deste documento, se impresso, fica sujeita à comprovação de sua autenticidade no site 

www.redesim.pb.gov.br informando o seguinte código de verificação: P3150060130 
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3° (TERCEIRO) ADITIVO AO CONTRATO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA "ACT - ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA DA PARAÍBA 
LTDA - ME". 

DANIEL BRUNO BARBOSA DA SILVA, Brasileiro, natural de Surné/PB, 
Casado sob o regime de comunhão parcial de bens, pregoeiro, nascido aos 
21/06/1982, portador da cédula de identidade sob n.° 2/09.127 - SSP/PB 
expedida em 18/ 11/1999 e do CPF sob n.° 042.998.284-45, residente e 
domiciliado à Rua Inácio Floréncio da Silva, n° 30 - Alto da Caixa D'agua - 
Sumé/PB, CEP: 58540-000. 

JOSÉ EDMILSON VIANA DA SILVA, Brasileiro, natural de Itapetim/PE, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, Técnico em 
Contabilidade, nascido aos 08/03/1974, portador da cédula de identidade 
sob n.° 4.139.930 - SSP/PE expedida em 18/09/1995 e CPF sob n.° 
767.198.634-87, residente e domiciliado à Rua Major Bruno de Freitas, if 
364 - Santa Rosa - Sumé/PB, CEP: 58540-000. Únicos sócios da Sociedade 
Empresária Limitada denominada "ACT - ASSESSORIA E CONSULTORIA 
TÉCNICA DA PARAÍBA LTDA - ME", com sede na Rua José Paulino de 
Barros, n.° 281 - Centro, Sumé/PB, CEP: 58.540-000, com contrato social 
arquivado na JUCEP - Delegacia Regional de Campina Grande sob o NIRE 
n.° 25 2 00496370 por despacho de 18/03/2009, inscrita no CNPJ sob o n.° 
10.715.095/0001-83, resolvem alterar seu contrato social. 

CLÁUSULA - A empresa que tem o nome empresarial ACT - 
ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA DA PARAÍBA LTDA - ME, passa 
a ser "CAAP - CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA LTDA - ME", sob rogação de todos os direitos de obrigações da 
sociedade, assumindo todo Ativo e Passivo do nome modificado. 

CLÁUSULA 2* - A sociedade passa a funcionar na Rua Aleixo Bezerra, n.° 
405, Andar Primeiro - Centro - Sumé/PB, CEP: 58540-000. 

CLÁUSULA 3' - Ingressa na sociedade ALINE DANIELE BARBOSA DA 
SILVA, brasileira, natural de Sumé - PB, solteira, nascida em 13/12/1989, 
empresária, portadora da cédula de identidade n.° 3.543.299 SSDS/PB 
expedida em 10/05/2007 e CPF n.° 088.731.734-03, residente e domiciliada 
na Rua Vicente Preto n.° 190 - Alto Alegre - Sumé/PB, CEP: 58540-000, 
com uma quota de capital no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) sendo 
que estes R$ 20.000,00 (vinte mil reais) foram cedidos e transferidos das 
quotas do sócio JOSÉ EDMILSON VIANA DA SILVA, que nesta 
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oportunidade se retira da sociedade dando plena e rasa quitação de seus 
haveres à sociedade. 

CLÁUSULA zia - O quadro de divisão do capital social no valor de R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) permanece inalterado passando a ser 
composto da seguinte forma: 

Ouadro Societário: Percentual Cotas (unit) Capital (R$) 
'DANIEL BRUNO BARBOSA DA SILVA 50% 1,00 20.000,00 

1ALINE DANIELE BARBOSA DA SILVA 50% 1,00 20.000,00 
P..., total 1 loco% i I 40.000,00 

CLÁUSULA Sa - As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas a terceiros no todo ou em parte, sem prévio e 
expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, direito de preferência para sua aquisição, se 
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 

CLÁUSULA 6 - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. 

CLÁUSULA r — A administração da sociedade será exercida pela sócia 
ALINE DANIELE BARBOSA DA SILVA, com poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. 

§ 1° Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao 
quadro societário, desde que aprovada por 2/3 dos sócios, nos termos do 
art. 1.061 da Lei n° 10.046/2002. 

§ 2° No exercício da administração, os administradores terão direito a uma 
retirada mensal, a título de pro labore, cujo valor será definido de comum 
acordo entre os sócios. 

CLÁUSULA Sa - A administradora declara sob as penas da lei que não está 
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falirnentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
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FLS.  

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA 9 - As demais cláusulas não modificadas por este instrumento 
permanecem com a redação original. 

E por estarem de perfeito acordo assinam o presente, em 01 
a, para que surta os efeitos legais. 

Sumé - PB, 18 de Janeiro de 2017. 

,7)2-
IEL BRUNO BARBOSA DA SILVA 

ALINE DANIELE BARBOSA DA SILVA 

JOSÉ EDMILSON VIANA DA SILVA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos r. 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nosN'S
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CAAP - CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 
ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, 
sendo da empresa CAAP - CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 04/01/2021 16:43:25 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 100 e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CAAP - CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA - 
ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital.. 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso sita. 

'Código de Autenticação Digital: 84733001182233580811-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, fn: 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: AB012345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nosçst'V 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CAAP - CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 
ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA - ME tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, 
sendo da empresa CAAP - CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 04/01/2021 16:45:01 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CAAP - CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA - 
ME ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital.. 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 84733001182233580763-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

10.715.095/0001-83 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

18/03/2009 

NOME EMPRESARIAL 

CAAP - CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

itCT - ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA DA PARAIBA 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

82.11-3-00 -Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
69.20-6-01 -Atividades de contabilidade 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R ALEIXO BEZERRA 
NÚMERO 

405 
COMPLEMENTO 

ANDAR TERREO 

CEP 

58.540-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

SUME 
UF 

PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CAAP.CONSULTORIAPUBLICA@GMAIL.COM 
TELEFONE 

(83) 3353-2161 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
...Me* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/03/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

rSITUAÇÃO ESPECIAL 
ImInt***** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 10/01/2025 às 09:49:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMÉ 

SECRETARIA DE IHNANÇAS 

DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA E FISCALIZAÇÃO 

CNPJ: 08.874.935/0001-09 

ALVARÁ 
LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Número: 

Inscrição: CNPJ/CPF: 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

Endereço: 

Número: 

Bairro: 

Atividade: 

Observação: 

EINEWELTORIA. E ASSESSORIA EM ADMINISTR II 

1,TfCT :ASSESSORIA  E ,S9N,p4T9Ral. C.2.2,~41111.1111.1.111~~ 
EIXO BEZffi?' 

1~111111~111 Complemento: lee~eeleeeeeal 

Classificação da Atividade Principal (CNAE): 
82:1990':`:'PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOMERVIÇOS'ESPECIAUZADOS DE APORIXDMINYttnil~nligiNg~fr' 

.tSPECIFICADOS ANTERIORMENTE.; 8211300 SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO; 
E920601 : ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 

E 
r.e.15 
El 

E 7562621452353413555N 

INÍCIO ATIVIDADE: nrfifirin~Oliti 

EMITIDO:--

DIRETOR(A) DE TRIBUTOS 

Matheus Nogueira Maciel 

02/01/2025 13:57:1, 

t"S‘ 

VALIDADE: 31/12f2 

• 
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FISCAL D TRIBL OS
Emanueue -ue c LJÓLoIa 

AGENTE FISCAL - 

ESTE ALVARÁ DEVE SEIRONT0MitnitçltBk4OCAL DE DEIN I AQUE 
‘- ' , 1 - 

SECRE .DE ORC.E FlNAN 
MIGUEL ROBÉRIO C. GONÇALVES 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CAAP - CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA 
CNPJ: 10.715.095/0001-83 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:32:05 do dia 08/11/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/05/2025. 
Código de controle da certidão: 49D0.E544.A1DB.9449 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 2F4B.1CC2.503D.9310 Emitida no dia 10/01/2025 às 09:43:19 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 10.715.095/0001-83 
R.G. : 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 

'NEW' 
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0 11 I MUNICIPIO DE SUMÉ 

AV PRIMEIRO DE ABRIL,CENTR0,5800000 
ja p 08874935000109 Secretário de Orçamento e Finanças 

Número 

12475 

Emissão 

27/11/2024 13:09:31 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAL 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

INSCRIÇÃO: 4500590 CNPJ/CPF: 10.715.095/0001-83 NOME: CAAP - CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ADMINIST 

ENDEREÇO: ALEIXO BEZERRA, 405 

COMPLEMENTO: ANDAR TERREO BAIRRO: CENTRO 
CIDADE: SUMÉ CEP: 58540000 UF: PB QUADRA: LOTE: 
LOTEAMENTO: SUMÉ 

ORIGEM DA INSCRIÇÃO 
CADASTRO ECONÔMICO 

INSCRIÇÕES VINCULADAS 
01010490030001 

FINALIDADE 

Licitação 

OBSERVAÇÕES 

RESSALVANDO O DIREITO DA SECRETARIA DE FINANÇAS COBRAR 
DE RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA QUE VIEREM A 
CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM, ATÉ ESTA DATA, PENDENCIAS 
RELATIVAS AOS TRIBUTOS MUNICIPAL ADMINISTRADO PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL. ESTA CERTIDÃO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUAÇÃO 
CONTRIBUINTE NO AMBITO DESTA SECRETARIA DA FAZENDA MUNICIPAL. 
PROVAS JUNTO A ORGÃOS PÚBLICOS E EMPRESAS PRIVADAS. 
FICA A FAZENDA MUNICIPAL RESSALVADO O DIREITO DE COBRAR 
QUAISQUER DÍVIDA, DE RESPONSABILIDADE DO SUJEIRO PASSIVO 
QUE VIEREM A SER APURADOS. PARA FINS DE PROVAS JUNTO A ORGÃOS 
EMPRESAS PRIVADAS 

VÁLIDA POR 90 (NOVENTA) DIAS A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO. 

AUTENTICIDADE: 5ROT1E7NAPIE20241127 

INTERNET

QUAISQUER DÍVIDAS 
SER APURADAS, E 

EM SEU NOME, 
DA FAZENDA 

DO 
PARA FINS DE 

E INSCREVER 
ACIMA IDENTIFICADO, 

PÚBLICOS E 

e 2:1 e 

D e :12:w 
DPCERTNV102013 



Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

imprimir 

Inscrição: 10.715.095/0001-83 

Razão 
ACT ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA 

Social: 
Endereço: RUA JOSE PAULINO DE BARROS 281 SALA! SANTA ROSA/ SUME / P5! 

58540-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:15/01/2025 a 13/02/2025 

Certificação Número: 2025011503501560597719 

Informação obtida em 15/01/2025 14:10:01 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

`Name 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CAAP - CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 10.715.095/0001-83 

Certidão n°: 2005297/2025 

Expedição: 10/01/2025, às 09:47:04 

Validade: 09/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que CAAP - CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ADMINISTRACAO 

PUBLICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

10.715.095/0001-83, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

4 
Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 10.715.095/0001-83 

Razão Social: CAAP - CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA 

Nome Fantasia: ACT ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA DA PARAIBA 

Certidão emitida às 10:02 de 10/01/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.bricerto/validarcertidao e insira o 
código de validação: xH6E.rBTA. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa CAAP - 

CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA, 

inscrita no CNP] sob o no. 10.715.095/0001-83, situada à Rua Aleixo Bezerra, 

405, Centro, Sumé - PB, prestou serviços satisfatoriamente durante o ano de 

2017, no que diz respeito à CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA EM LICITAÇÃO, junto ao Município de Caturité - PB. 

Caturité, 28 de dezembro de 2017. 

09.369224/0001-40 
Cartório rie Registro Civii e Notas 

Rut. joào Quero , 94 
centro CEP 58455-000 

. -111URITP PR 

20/  

José Gr7 io1da Cruz. 
refeito 

Reconheço crs breias de-

Ccrturite/PB 
Selo Dígito; 

Ruo João Queirer,u. N°. 18, Centro - Caturité -P13 
.0- CNP.]: 01.612.640/0001-15 

:•-• FONE/FAX: 3315-1072 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATURITÉ 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa CAAP - 

CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA, 

inscrita no CNP.) sob o no. 10.715.095/0001-83, situada à Rua Aleixo Bezerra, 

405, Centro, Sumé - PB, prestou serviços satisfatoriamente durante o ano de 

2018, no que diz respeito à CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ASSSESSORIA ADMINISTRATIVA PARA APOIO TÉCNICO JUNTO AO 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, junto ao Município de Caturité - 

PB. 

Caturité, 20 de dezembro de 2018. 

José 

09,369224/0001-40 
emrk6ric dn Reqit:trtN Civil ;3 Nolas 

-3 ti João Oueiroga, 94 

Centro. CEP 58455-000 

AI UW1- É' PB 

zi da Cruz. 
Prefeito 

Caturffl/PR./1  itã 20 " 7 "-? 

t 5„-Selo Digital/O 

ARA IR 
--TM:Mão 

Ruit Jumlo Queima, N°. 18. Centro - Cuturité - PB 
CNPJ: 01.612.64010(101-15 

.• FONE/FAX: 3345-1072 
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Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CONGO 

U Kit& NOirCt/ CÁ-dode. 
SECRET4RL4 DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E COMERCIAL 

Atestamos, a pedido da interessada, e para fins de prova, que a empresa 

ACT - ASSESSORIA E CONSULTORIA TECMCA DA PARA1BA LTDA - ME, 

inscrita no CNPJ sob nu I0.715.095/0001-83, sediada na RUA AUGUSTO SANTA 

CRUZ. 202. CENTRO. SUMÉ - PB, executou serviços técnicos especializados em 

apoio administrativo para este órgão durante o ano de 2014. 

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram 

cumpridos satisfatoriamente. no que diz respeito à prestação de serviços e prazo de 

entrega. nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial ou tecnicamente. 

Congo. 06 de fevereiro de 2015. 

ABDIAS RA11, 3 61TVEIRA. FILHO 
Secretário de Finanças e Planejamento 

PRKFL f IÇICAL Dó ~GO 
Ruia,„~dor'ip4~4en, Centro .,11::EP: 511,535400 

- Fones: 8,31 3359-1 I% 111. 
prtc. ail.com 



Estado da Paraíba 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAU 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de direito que a empresa ACT — 

ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA DA PARAÍBA LTDA. inscrita no 

CNPJ sob o rf. 10.715.095/0001-83, situada à Rua Augusto Santa Cruz, 202 — A, 

Centro — Sumé - PB, durante o exercício de 2013, prestos os seguintes serviços a esta 

Municipalidade: Prestação de serviços técnicos especializados de consultoria e 

assessoria em licitações e prestação de contas de convênios e apoio ao controle 

interno. 

Tais serviços foram executados satisfatoriamente, com qualidade, 

demonstrando capacidade técnica do que foi proposto, e inexiste, em nossos registros 

até a presente data, fatos que desabonem na sua conduta e responsabilidade, com 

obrigações assumidas. 

Camalail — PB, 26 de dezembro de 2013 

JÁCI 6 -11' EZERRA DA SILVA 
/refeito Constitucional 

1 
Rua Nommando Firmo, 56, centro. CEP: 58.530-000, Camalaú — PB 

E-mai : pmcamlauebol.com.br - CNPJ: 09.073.271/0001-41 
Telefone: (83) 3302-1005 / 3302-1013 — 9935-1900 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 
ESTADO DA PARAÍBA 

Avenida Ananiano Ramos Gaivão, sino, - Centro — Prata - PB. 
C.N.P.J. — 09.074.113/0001-06 

Fone: (83) 3390-1040/3390-1020 
merdlit.Y. eSSe.ta. nr,r. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para fins de direito que a empresa ACT — ASSESSORIA E 

CONSULTORIA TÉCNICA DA PARAÍBA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°. 

10.715.095/0001-83, situada à Rua Augusto Santa Cruz, 202 - A, centro — Sumé, 

Prestou os serviços técnicos especializados de consultoria e assessoria em licitações e 

prestação de contas de Convênios a esta municipalidade durante o exercício de 2013. 

Tal serviço foi executado satisfatoriamente, com qualidade, demonstrando 

capacidade técnica na execução do que foi proposto, e inexiste, em nossos registros até 

a presente data, fatos que desabonem na sua conduta e responsabilidade, com 

obrigações assumidas. 

Prata — PB, 30 de dezembro de 2013. 

OBREG-
Prefe onstitucional 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

Avenida Ananiano Ramos Gaivão, sjno, - Centro — Prata - PB. 
C.N.P.J. — 09.074.113/0001-06 

Fone: (83) 3390-1040/3390-1020 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA, Estado da Paraíba, Entidade de 

Direito Público Interno, com sede na Avenida Ananiano Ramos Gaivão, s/n° — Centro - 

Prata - PB, inscrita no CNPJ do MF sob o no. 09.074.113/0001-06, atesta para os devidos 

fins que a empresa CAAP - CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 

ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n". 10.715.095/0001-83, 

situada à Rua Aleixo Bezerra, 405, Centro, Sumé - PB, prestou os serviços abaixo 

especificado em plenas condições, cumprindo todos os estabelecidos. 

Atestamos que os serviços de CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS EM APOIO ADMINISTRATIVO, SENDO: SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA E ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E CONTRATOS foi feito 

satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que 

desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Prata — PB, 27 de dezembro de 2017. 

AN 

CARTORIO NOTARIAL E REG;Sr: 
Rua So(to Malar, ril?\i' 

- PS. 'E&' • fz:',3
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GA—IliN10)2 
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SELO DIGITAL N° nt863R41 -TH s ;4
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https:liselocligital.fipb.jus.br 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

Avenida Ananiano Ramos Gaivão, s/no, - Centro — Prata - PB. 
C.N.P.J. — 09.074.113/0001-06 

Fone: (83) 3390-1040/3390-1020 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA, Estado da Paraíba, Entidade de 

Direito Público Interno, com sede na Avenida Ananiano Ramos Gaivão, s/n° — Centro - 

Prata - PB, inscrita no CNPJ do MF sob o n". 09.074.113/0001-06, atesta para os devidos 

fins que a empresa CAAP - CONSULTORIA E ASSESSORIA EM 

ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o 10.715.095/0001-83, 

situada à Rua Aleixo Bezerra, 405, Centro, Sumé - PB, prestou os serviços abaixo 

especificado em plenas condições, cumprindo todos os estabelecidos. 

Atestamos que os serviços de CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA ADMINISTRATIVA PARA APOIO TÉCNICO JUNTO AO SETOR DE 

LICITAÇÕES E CONTRATOS foi feito satisfatoriamente, não existindo em nossos 

registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 

obrigações assumidas. 

Prata — PB, 20 de dezembro de 2018. 

- A-

- 7( 

t;Aiii (MIO NOTARIAL, REGiSTRmi.. 
Rua Sout, Maior, C/Ar 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
ESTADO DA PARAÍBA 

C.N.P.J. - 08.742.264/0001-22 
Fone: (83) 3392.2276 Fax: (83) 3392.1938 

ATESTADO 

Atestamos para os devidos fins, que o Tecnálogo em Gestão Pública DANIEL BRUNO 

BARBOSA DA SILVA, inscrito no CRA-PB sob o n°. 03-00349, através da empresa CAAP 

CONSULTORIA E ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA., CNPJ: 

10.715.095/0001-83, executou no município de Queimadas, estado da Paraíba, os SERVIÇOS 

TÉCNICOS NA ÁREA DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM LICITAÇÕES E 

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, conforme Contrato n". 60601/2018, oriundo do Pregão 

Presencial n". 006/2018, executando os serviços com assiduidade, mantendo seu lado moral, ético e 

profissional, não contando em nossos arquivos nada que desabone a sua conduta. 

Queimadas, 07 de janeiro de 2019. 

• 

• SÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito Constitucional 

Rua João Barbosa da Silva, 120, Centro - Queimadas — PB. 


